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MMaM
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011.

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº E-004/2020.

“Adiciona ao artigo 3º no inciso VII do Projeto de Lei nº E-004/2020, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais,

Delibera:

Art. 1º
Fica adicionado ao artigo 3º no inciso VII do Projeto de Lei nº E-004/2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:
VII – a apresentação de declaração que o requerente não dispensou nenhum colaborador após fechamento do comercio e que serão mantidos os empregos de seus funcionários durante o período de recebimento do benefício. 
Art. 2º
Esta Emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº E-004/2020 e entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 09 de junho de 2020.
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